
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

NOTA TÉCNICA Nº 4/2023/CEI/CGGI/DAES

PROCESSO Nº 23036.003401/2023-12

1. OBJETIVO

1.1. O obje�vo desta Nota Técnica é apresentar a metodologia de cálculo do Conceito Preliminar de Curso (CPC) referente ao ano de
2022. Os procedimentos descritos a seguir foram definidos pelo Ins�tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep),
conforme atribuição estabelecida pelo Decreto nº 9235/2017, e pela Portaria Norma�va MEC nº 840/2018.

2. INTRODUÇÃO

2.1. O CPC é um indicador de qualidade que combina, em uma única medida, diferentes aspectos rela�vos aos cursos de graduação.
Ele é cons�tuído de oito componentes, agrupados em quatro dimensões que se des�nam a avaliar a qualidade dos cursos de graduação.

I - Desempenho dos Estudantes:  mensurado a  par�r  das  notas  dos estudantes  concluintes  no Exame Nacional  de
Desempenho dos Estudantes (Enade);

II - Valor  agregado  pelo  processo  forma�vo  oferecido  pelo  curso:  mensurado  a  par�r  dos  valores  do  Indicador
de Diferença entre os Desempenhos Observado e Esperado (IDD);

III - Corpo Docente:  baseado em informações ob�das a par�r do Censo da Educação Superior,  referente ao ano de
aplicação do Exame, sobre a �tulação e o regime de trabalho dos docentes vinculados aos cursos avaliados; e

IV - Percepção Discente sobre as Condições do Processo Forma�vo: ob�da por meio do levantamento de informações
rela�vas  à  organização  didá�co-pedagógica,  à  infraestrutura  e  instalações  �sicas  e  às  oportunidades  de  ampliação  da
formação acadêmica e profissional, a par�r das respostas ob�das do Ques�onário do Estudante.

2.2. Este indicador é calculado e divulgado para cada curso de graduação avaliado, iden�ficado pelo código de curso do Sistema
e-MEC u�lizado pelas Ins�tuições de Educação Superior (IES) para inscrição de estudantes habilitados no Exame e para enquadramento de
cursos em uma das áreas de avaliação do Enade  (Anexo A), elencadas na Seção 4 do Edital Inep nº 51, de 24 de junho de 2022, e de acordo
com a metodologia explicitada nesta Nota Técnica.

2.3. Esse indicador expressa uma medida rela�va do resultado do curso com relação ao resultado médio da área de avaliação a qual
ele pertence.

2.4. Para fins desta Nota Técnica, compreende-se por "concluintes" aqueles estudantes com inscrição regular no Enade, realizada de
forma tradicional ou administra�va e vinculados aos cursos com grau acadêmico de bacharelado, licenciatura ou tecnólogo.

2.5. Entende-se, ainda, por "par�cipantes" os estudantes concluintes, com presença atestada no Exame, nos termos do Edital Inep
nº 51, de 24 de junho de 2022.

3. INFORMAÇÕES UTILIZADAS PARA O CÁLCULO DO CPC

3.1. O cálculo do CPC, realizado por código de curso, leva em consideração as seguintes informações:

a) nota do Conceito Enade;

b) nota do Indicador de Diferença entre o Desempenho Observado e Esperado;

c) proporção de professores mestres;

d) proporção de professores doutores;

e) proporção de professores em regime de trabalho parcial ou integral;

f) média das respostas do Ques�onário do Estudante referentes à organização didá�co-pedagógica;

g) média das respostas do Ques�onário do Estudante referentes à infraestrutura e às instalações �sicas;

h) média das respostas do Ques�onário do Estudante referentes às oportunidades de ampliação da formação acadêmica e
profissional.

Observação:

(1) Serão excluídas do cálculo do indicador as respostas do Ques�onário do Estudante de cursos em que há apenas um
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respondente.

(2) As questões do Ques�onário do Estudante para cada um dos itens descritos nas alíneas f, g e h foram estabelecidas por
meio de Análise Fatorial, cujo resultado encontra-se detalhado no Anexo B dessa Nota Técnica.

4. CONDIÇÃO PARA QUE UM CURSO TENHA O CPC CALCULADO

4.1. Para que um curso tenha o CPC calculado, é preciso que ele possua ao menos 2 (dois) estudantes par�cipantes com resultados
válidos para fins de cálculo dos Indicadores de Qualidade da Educação Superior. Os cursos que não atendem a esse critério ficam na condição
de “Sem Conceito (SC)” para preservar a iden�dade do estudante, conforme exigência do § 9º do ar�go 5º da Lei nº 10.861, de 14 de abril de
2004: “Na divulgação dos resultados da avaliação é vedada a iden�ficação nominal do resultado individual ob�do pelo aluno examinado, que
será a ele exclusivamente fornecido em documento específico, emi�do pelo INEP”.

5. RESULTADOS CONSIDERADOS VÁLIDOS PARA O CÁLCULO DO INDICADOR1

5.1. Os valores con�nuos do Conceito Enade do mesmo ano de referência do CPC.

5.2. Os valores con�nuos do IDD atribuído aos cursos avaliados no mesmo ano de referência do CPC. Caso o curso não tenha o IDD
calculado, o peso correspondente ao valor desse indicador no cálculo do CPC é transferido para o Conceito Enade, conforme explicitado no
item 8.5 desta Nota Técnica.

5.3. São consideradas válidas as respostas do Ques�onário do Estudante dos concluintes (TP_INSCRICAO=1) inscritos regularmente
pelas IES (IN_REGULAR=1), respondidas no mesmo ano de referência do CPC e que fazem parte do Sistema Nacional de Avaliação da Educação
Superior (Sinaes) de forma tradicional (TP_INSCRICAO_ADM=0) ou administra�va (TP_INSCRICAO_ADM=2).

5.4. As informações rela�vas ao Corpo Docente provenientes da base de dados do Censo da Educação Superior do mesmo ano de
referência de cálculo do indicador. Na ausência de informações referentes ao curso na base do Censo da Educação Superior, as respec�vas
parcelas no cálculo do CPC ficarão com valor 0 (zero).

5.5. Não são considerados válidos para o cálculo do indicador as respostas ao Ques�onário do Estudante dos estudantes concluintes
com inscrição indevida (TP_PRES=333, no termos do item 4.3) e estudantes envolvidos em Processos de Transferência Assis�da nos termos do
ar�go 59 da Portaria MEC nº 315, de 4 de abril de 2018 (TP_PRES=887).

6. DIMENSÕES E COMPONENTES DO CPC

6.1. Desempenho dos Estudantes

6.1.1. A dimensão Desempenho dos Estudantes é cons�tuída pela Nota dos Concluintes no Enade (NCc). 

6.1.2. A NCc de cada curso de graduação referente a 2022 é calculada conforme metodologia apresentada na Nota Técnica do Inep nº

2/2023/CEI/CGGI/DAES.

6.1.3. Destaca-se que a Nota dos Concluintes no Enade já está padronizada e transformada para a escala de 0 (zero) a 5 (cinco) não
sendo necessário aplicar o procedimento descrito na seção 6 deste documento.

6.2. Valor agregado pelo processo forma�vo oferecido pelo curso

6.2.1. A dimensão Valor agregado pelo processo forma�vo oferecido pelo curso é cons�tuída pela Nota do Indicador da Diferença
entre os Desempenhos Observado e Esperado (NIDDc).

6.2.2. A NIDDc de cada curso de graduação referente a 2022 é calculada conforme metodologia apresentada na Nota Técnica do Inep

nº 3/2023/CEI/CGGI/DAES.

6.2.3. Ressalta-se  que  a  Nota  do  Indicador  da  Diferença  entre  os  Desempenhos  Observado  e  Esperado  já  está  padronizada  e
transformada para a escala de 0 (zero) a 5 (cinco) não sendo necessário aplicar o procedimento descrito na seção 6 deste documento.

6.3. Corpo docente

6.3.1. A dimensão Corpo Docente é cons�tuída pelos componentes: Nota de Proporção de Mestres (NMc), Nota de Proporção de

Doutores (NDc) e Nota de Regime de Trabalho (NRc). Esses componentes são ob�dos, cada qual, segundo metodologia própria, conforme

indicado nos subtópicos seguintes.

6.3.2. As informações sobre o corpo docente referentes ao ano de 2022 são ob�das do Censo da Educação Superior de 2022, cujos
períodos de informação e de conferência, ajustes e validação dos dados pelas IES foram definidos na Portaria Inep nº 525, de 29 de novembro
de 2022 e  na Portaria Inep nº 538, de 15 de dezembro de 2022, que re�fica a Portaria Inep nº 525/2022.

6.3.3. O cálculo dos componentes da dimensão Corpo Docente  de cada curso considera as informações acerca do corpo docente
dos cursos que �veram estudantes concluintes inscritos pela IES no Enade, na condição de regular de forma tradicional (Sistema Enade) ou
administra�va e dos cursos com grau acadêmico igual a bacharelado ou tecnólogo, independentemente da presença no Exame.
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6.3.3.1. Nota de Proporção de Mestres (NMc)

a) Para se obter a Nota de Proporção de Mestres do curso c, inicialmente calcula-se a proporção de docentes com �tulação
igual ou superior a mestre, �tulação ob�da ou validada por programa de pós-graduação stricto sensu  reconhecido pela
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes) – conforme demonstra a equação 1.

          (1)

Onde:

PMc é a proporção de docentes do curso de graduação c com �tulação igual ou superior a mestre;

Mc é o número de docentes do curso de graduação c com �tulação igual ou superior a mestre; e

Tc é o número total de docentes vinculados ao curso de graduação c.

b) Após o calculo da nota bruta da proporção de docentes do curso de graduação c com �tulação igual ou superior a mestre
(PMc) o próximo passo é padronizar e reescalonar essa medida para que assumam valores con�nuos de 0 (zero) a 5 (cinco),

conforme procedimento descrito na seção 6 desta nota técnica, para dar origem à Nota de Proporção de Mestres do curso c
(NMc).

6.3.3.2. Nota de Proporção de Doutores (NDc)

a) Para se obter a Nota de Proporção de Doutores do curso c, inicialmente calcula-se a proporção de docentes com �tulo de
doutor ob�do ou validado por programa de pós-graduação stricto sensu  reconhecido pela Capes, conforme demonstra a
equação 2.

          (2)

Onde:

PDc é a proporção de docentes do curso de graduação c com �tulo de doutor;

Dc é o número de docentes do curso de graduação c com �tulo de doutor; e

Tc é o número total de docentes vinculados ao curso de graduação c.

b) Após o calculo da nota bruta da proporção de docentes do curso de graduação c com �tulação de doutor (PDc) o próximo

passo  é  padronizar  e  reescalonar  essa  medida  para  que  assumam  valores  con�nuos  de  0  (zero)  a  5  (cinco),
conforme procedimento descrito na seção 6 desta nota técnica, para dar origem à Nota de Proporção de Doutores do curso c
(NDc).

6.3.3.3. Nota de Regime de Trabalho (NRC)

a) Para obter-se a Nota de Regime de Trabalho do curso c, inicialmente calcula-se a proporção de docentes com regime de
trabalho parcial ou integral, conforme mostra a equação 3.

          (3)

Onde:

PRc é a proporção de docentes do curso de graduação c com regime de trabalho parcial ou integral;

Rc é o número de docentes do curso de graduação c com regime de trabalho parcial ou integral; e

Tc é o número total de docentes vinculados ao curso de graduação c.

b) Após o calculo da nota bruta da proporção de docentes do curso de graduação c com regime de trabalho parcial ou
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integral (PRc) o próximo passo é padronizar e reescalonar essa medida para que assumam valores con�nuos de 0 (zero) a 5

(cinco), conforme procedimento descrito na seção 6 desta nota técnica, para dar origem à Nota de Regime de Trabalho do
curso c (NRc).

6.4. Percepção Discente sobre as Condições do Processo Forma�vo

6.4.1. A dimensão Percepção Discente sobre as Condições do Processo Forma�vo é cons�tuída pelos componentes: Nota referente à
organização didá�co-pedagógica (NOc),  Nota referente à infraestrutura e instalações �sicas (NFc)  e  Nota  referente  às  oportunidades  de

ampliação da formação acadêmica e profissional  (NAc).  O cálculo desses componentes u�liza os itens de número 27 a 68,  referentes à

segunda seção do Ques�onário do Estudante de 2022.

6.4.2. Esses itens são os que tratam da percepção dos estudantes sobre diversos aspectos rela�vos aos cursos e às ins�tuições.
Caracterizam-se como variáveis ordinais e estão em escala likert. As respostas possíveis a todos esses itens seguem o padrão abaixo:

1 (Discordo Totalmente)
2
3
4
5
6 (Concordo Totalmente)
7 (Não sei responder)
8 (Não se aplica)

6.4.3. Para reduzir a dimensionalidade dos itens do Ques�onário do Estudante realizou-se uma análise de componentes principais2.
No estudo realizado, os 42 itens da segunda seção do Ques�onário do Estudante foram distribuídos entre os fatores: 1 – Organização didá�co-
pedagógica; 2 – Infraestrutura e instalações �sicas; e 3 – Oportunidades de ampliação da formação acadêmica e profissional. Dessa forma, a
organização final dos itens do Ques�onário do Estudante de 2018 nas três dimensões resultou na disposição apresentada nos subtópicos a
seguir.

6.4.4. O  cálculo  dos  componentes  da  dimensão  Percepção  Discente  sobre  as  Condições  do  Processo  Forma�vo  de  cada  curso
considera as respostas de todos os estudantes concluintes do curso com grau acadêmico igual a bacharelado ou tecnólogo, inscritos na
condição de regular pela IES de forma tradicional (Sistema Enade) ou administra�va, que �verem respondido ao Ques�onário do Estudante,
independentemente da presença no Exame.

6.4.5. Nota referente à organização didá�co-pedagógica (NOc) 

6.4.5.1. Para calcular o componente Nota referente à organização didá�co-pedagógica  (NOc),  inicialmente,  obtém-se a  média das

respostas dos itens 27; 29; 30; 31; 33; 34; 35; 36; 37; 38; 39; 42; 49 e 56 do Ques�onário do Estudante para cada estudante i do curso de
graduação c (QOci), desconsiderando-se as respostas “Não sei responder" e "Não se aplica”. 

6.4.5.2. Após o cálculo da média das respostas dos itens rela�vos à organização didá�co-pedagógica de cada estudante i do curso de
graduação c, obtém-se a nota bruta rela�va à organização didá�co-pedagógica do curso de graduação c, conforme mostra a equação 4.

          (4)

Onde:

DOc é a nota bruta rela�va à organização didá�co-pedagógica do curso de graduação c;

QOci  é  a  média  das  respostas  dos  itens  rela�vos  à  organização  didá�co-pedagógica  de  cada  estudante  i  do  curso  de

graduação c; e

N  é o número de estudantes do curso de graduação c que responderam ao menos 1 (um) item rela�vo à organização
didá�co-pedagógica.

6.4.5.3. Após o cálculo da nota bruta rela�va à organização didá�co-pedagógica do curso de graduação c  (DOc)  o próximo passo é

padronizar e reescalonar essa medida para que assumam valores con�nuos de 0 (zero) a 5 (cinco), conforme procedimento descrito na seção
6 desta nota técnica, para dar origem à Nota referente à organização didá�co-pedagógica do curso c (NOc).

6.4.6. Nota referente à infraestrutura e instalações �sicas (NFc)

6.4.6.1. Para calcular o componente Nota referente à infraestrutura e instalações �sicas  (NFc),  inicialmente obtém-se a média das

respostas dos itens 55; 58; 59; 60; 61; 62; 63; 64; 65; 66; 68 do Ques�onário do Estudante para cada estudante i do curso de graduação c
(QFci), desconsiderando-se as respostas “Não sei responder" e "Não se aplica”. 
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6.4.6.2. Após o cálculo da média das respostas dos itens rela�vos à infraestrutura e instalações �sicas do estudante i  do curso de
graduação c, obtém-se a nota bruta rela�va à infraestrutura e instalações �sicas do curso de graduação c, conforme mostra a equação 5.

          (5)

Onde:

DFc é a nota bruta rela�va à infraestrutura e instalações �sicas do curso de graduação c;

QFci é a média das respostas dos itens rela�vos à infraestrutura e instalações �sicas do estudante i do curso de graduação c;

e

N é o número de estudantes do curso de graduação c que responderam ao menos 1 (um) item rela�vo à infraestrutura e
instalações �sicas.

6.4.6.3. Após o calculo da nota bruta rela�va à infraestrutura e instalações �sicas do curso de graduação c (DFc) o próximo passo é

padronizar e reescalonar essa medida para que assumam valores con�nuos de 0 (zero) a 5 (cinco), conforme procedimento descrito na seção
6 desta nota técnica, para dar origem à Nota referente à infraestrutura e instalações �sicas do curso c (NFc).

6.4.7. Nota referente às oportunidades de ampliação da formação acadêmica e profissional (NAc)

6.4.7.1. Para  calcular  o  componente Nota referente  às  oportunidades  de  ampliação da formação acadêmica e  profissional  (NAc),

obtém-se a média das respostas dos itens 43; 44; 45; 46; 47; 52; 53 e 67 do Ques�onário do Estudante para cada estudante i do curso de
graduação c (QAci), desconsiderando-se as respostas “Não sei responder" e "Não se aplica”. 

6.4.7.2. Após o cálculo da média das respostas dos itens rela�vos às oportunidades de ampliação da formação acadêmica e profissional
do estudante i do curso c, obtém-se a nota bruta rela�va às oportunidades de ampliação da formação acadêmica e profissional do curso de
graduação c, conforme mostra a equação 6.

          (6)

Onde:

DAc é a nota bruta rela�va às oportunidades de ampliação da formação acadêmica e profissional do curso c;

QAci é a média das respostas dos itens rela�vos às oportunidades de ampliação da formação acadêmica e profissional do

estudante i do curso c; e

N é o número de estudantes do curso c que responderam ao menos 1 (um) item rela�vo às oportunidades de ampliação da
formação acadêmica e profissional.

6.4.7.3. Após o cálculo da nota bruta rela�va às oportunidade de ampliação da formação acadêmica e profissional (DAc)  o próximo

passo é padronizar e reescalonar essa medida para que assumam valores con�nuos de 0 (zero) a 5 (cinco), conforme procedimento descrito
na seção 6 desta nota técnica, para dar origem à Nota referente às oportunidades de ampliação da formação acadêmica e profissional  do
curso c (NAc).

7. PADRONIZAÇÃO E REESCALONAMENTO

7.1. Para o cálculo do CPC, exceto a nota dos concluintes no Enade (NCc) e a nota padronizada do IDD (NIDDc), as notas brutas

calculadas conforme as equações de 1 a 6 passaram pelas duas etapas do processo de padronização e reescalonamento:

a) cálculo  do  afastamento padronizado de  cada  curso  de  graduação,  fazendo-se  uso  das  médias  e  dos  desvios-padrão
calculados por área de avaliação, como mostram as equações 7, 8 e 9;

b) transformação dos afastamentos padronizados em notas padronizadas que podem variar de 0 (zero) a 5 (cinco), como
especifica a equação 10.

7.2. Cálculo do afastamento padronizado de cada curso
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7.2.1. Primeiramente, realizou-se o cálculo das médias com base na equação a seguir:

          (7)

Onde:

é a média do componente “X” da área de avaliação k;

Xck é a nota bruta do componente “X” do curso de graduação c da área de avaliação k; e

T é o número de cursos da área k.

7.2.2. Em seguida, realizou-se o cálculo dos desvios-padrão adotando a equação seguinte.

          (8)

Onde:

SXk é o desvio-padrão do componente “X” da área k;

Xck é a nota bruta do componente “X” do curso de graduação c da área de avaliação k;

é a média do componente “X” da área de avaliação k; e

T é o número de cursos da área de avaliação k.

7.3. Por fim, para o cálculo dos afastamentos padronizados, fez-se uso da seguinte equação:

          (9)

Onde:

ZXc é o afastamento padronizado do componente “X” do curso de graduação c;

Xck é a nota bruta do componente “X” do curso de graduação c da área de avaliação k;

é a média do componente “X” da área de avaliação k; e

SXk é o desvio-padrão do componente “X” da área de avaliação k.

7.4. Transformação do afastamento padronizado

7.4.1. Em seguida, aplica-se a interpolação linear, expressa na equação 4, para transformar os valores dos afastamentos padronizados
de cada componente do CPC para a escala de 0 (zero) a 5 (cinco).

7.4.2. Os cursos de graduação com afastamento padronizado menor que -3 e maior que +3 recebem nota padronizada igual a 0 (zero)
e 5 (cinco), respec�vamente, e não são u�lizados como valores mínimos ou máximos da área de avaliação no cálculo do CPC por serem
considerados discrepantes (outliers) em relação aos demais.

          (4)

Onde:

NPXc é a nota padronizada do componente “X” do curso de graduação c;

ZXc é o afastamento padronizado do componente “X” do curso de graduação c;

ZXk min é o afastamento padronizado mínimo do componente “X” da área de avaliação k; e

ZXk max é o afastamento padronizado máximo do componente “X” da área de avaliação k.
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8. FÓRMULA DO CONCEITO PRELIMINAR DE CURSO

8.1. Com todos os componentes do CPC já padronizados e transformados para a escala de 0 (zero) a 5 (cinco), foram considerados
como 0 (zero) para o cálculo do indicador:

a) a Nota de Proporção de Mestres (NMC) quando não existem docentes com a referida �tulação;

b) a Nota de Proporção de Doutores (NDC) quando não existem docentes com a referida �tulação;

c) a Nota de Regime de Trabalho (NRC) quando não existem docentes com os referidos regime de trabalho;

d) a Nota referente à organização didá�co-pedagógico (NOC) quando o curso não possui estudante que tenha respondido

pelo menos 1 (um) item rela�vo a esse componente;

e) a Nota referente à infraestrutura e instalações �sicas (NFC) quando o curso não possui  estudante que tenha respondido
pelo menos 1 (um) item rela�vo a esse componente;

f) a  Nota  referente  às  oportunidades  de  ampliação  da  formação acadêmica  e  profissional  (NAC)  quando  o  curso  não

possui estudante que tenha respondido pelo menos 1 (um) item rela�vo a esse componente.

8.2. O Quadro 1 a seguir mostra a composição geral do CPC, com seus componentes e respec�vos pesos, divididos por dimensão.

Quadro 1 – Composição do CPC e pesos das suas dimensões e componentes

DIMENSÃO COMPONENTES PESOS

Desempenho dos Estudantes Nota dos Concluintes no Enade (NC) 20,0%

Valor agregado pelo processo forma�vo oferecido pelo
curso

Nota do Indicador de Diferença entre os Desempenhos Observado e Esperado
(NIDD)

35,0%

Corpo Docente

Nota de Proporção de Mestres (NM) 7,5%

30,0%Nota de Proporção de Doutores (ND) 15,0%

Nota de Regime de Trabalho (NR) 7,5%

Percepção Discente sobre as Condições do Processo
Forma�vo

Nota referente à organização didá�co-pedagógica (NO) 7,5%

15,0%
Nota referente à infraestrutura e Instalações Físicas (NF) 5,0%

Nota referente às oportunidades de ampliação da formação acadêmica e
profissional (NA)

2,5%

        Fonte: Elaborado pela Daes/Inep

8.3. Os estudos e procedimentos u�lizados na definição dos componentes para o cálculo do CPC e a metodologia para a indicação
dos pesos destes componentes estão descritos nas Notas Técnicas nº 29/2012 e nº 70/2013, disponibilizadas no Portal do Inep.

8.4. A fórmula de cálculo do CPC de 2022, com os respec�vos pesos dos componentes, é apresentada a seguir:

          (11)

Onde:

NCPCc é a Nota con�nua do Conceito Preliminar de Curso do curso de graduação c;

NCc é a Nota dos Concluintes no Enade do curso de graduação c;

NIDDc é a Nota do Indicador da Diferença entre os Desempenhos Observado e Esperado do curso de graduação c;

NMc é a Nota de Proporção de Mestres do curso de graduação c;

NDc é a Nota de Proporção de Doutores do curso de graduação c;

NRc é a Nota de Regime de Trabalho do curso de graduação c;

NOc é a Nota referente à organização didá�co-pedagógica do curso de graduação c;

NFc é a Nota referente à infraestrutura e instalações �sicas do curso de graduação c; e

NAc é a Nota referente às oportunidades de ampliação da formação acadêmica e profissional do curso de graduação c.

8.5. Importante destacar que quando o curso de graduação não apresenta a Nota do Indicador da Diferença entre os Desempenhos
Observado e Esperado (NIDDC), por não atender aos critérios mínimos para o cálculo do IDD, o peso da dimensão Desempenho dos Estudantes
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(NCC) passa a ter peso de 55% (cinquenta e cinco por cento) na composição do CPC.

8.6. A Nota Con�nua do Conceito Preliminar de Curso (NCPCc), calculada para cada curso de graduação, é uma variável con�nua que

pode assumir valores de 0 (zero) a 5 (cinco). A NCPCc é conver�da em faixa definida de 1 (um) a 5 (cinco), segundo os critérios expostos na

Tabela 1, gerando o Conceito Preliminar de Curso propriamente dito, porém existe uma ressalva importante:

a) Os cursos de graduação com NCPCc maior ou igual a 3,945 obterão o valor máximo do CPC (faixa igual a 5) somente se �verem

nota maior que 0,945 em todos os componentes do indicador. Caso contrário, mesmo obtendo NCPCc maior ou igual a 3,945, o

curso terá CPC igual a 4 (quatro).

Tabela 1 – Parâmetros de conversão do NCPCc em CPC       

CPC
(Faixa)

NCPCc
 (Valor Con�nuo)

1 0 ≤ NCPCc < 0,945

2 0,945 ≤ NCPCC < 1,945

3 1,945 ≤ NCPCc < 2,945

4 2,945 ≤ NCPCc < 3,945

5 3,945 ≤ NCPCc ≤ 5

Fonte: Elaborado pela Daes/Inep

Equipe Técnica

ARTHUR CANOTILHO MACHADO

Assistente técnico Administra�vo

 ROBSON QUINTILIO

Coordenador de Esta�s�cas e Indicadores da Educação Superior

SUZI MESQUITA VARGAS

Coordenadora-Geral de Controle de Qualidade da Educação Superior

De acordo,

ULYSSES TAVARES TEIXEIRA

Diretor de Avaliação da Educação Superior

9. NOTAS EXPLICATIVAS

1 No tópico 4 "CONDIÇÃO PARA QUE UM CURSO TENHA O CPC CALCULADO" os nomes, entre parênteses, referem-se à denominação das
variáveis dos Microdados do Enade.

2 Nessa análise são aplicados dois procedimentos para redução da dimensionalidade: Análise Fatorial direta (uso da matriz de correlação de
Pearson) e um procedimento de Escalamento Ideal (que quan�fica a escalas ordinais), seguido de uma Análise Fatorial (que realiza uma
redução de dimensionalidade). A aplicação de escalamento ideal seguido da Análise Fatorial é equivalente ao uso da matriz de correlação
policórica.
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10. ANEXO A - ÁREAS DE AVALIAÇÃO DO ENADE EM 2022

ÁREA DE AVALIAÇÃO DO ENADE 2022 GRAU DO CURSO CÓDIGO DO RÓTULO - CINE BRASIL NOME DO RÓTULO - CINE BRASIL

Administração Bacharelado 0413A01 Administração

Administração Pública Bacharelado 0413A02 Administração pública

Ciências Contábeis Bacharelado 0411C01 Contabilidade

Ciências Econômicas Bacharelado 0311E01 Economia

Comunicação Social (Jornalismo) Bacharelado 0321J01 Jornalismo

Comunicação Social (Publicidade e Propaganda) Bacharelado 0414P01 Publicidade e propaganda

Direito Bacharelado 0421D01 Direito

Psicologia Bacharelado 0313P01 Psicologia

Relações Internacionais Bacharelado 0312R01 Relações internacionais

Secretariado Executivo Bacharelado 0415S01 Secretariado

Serviço Social Bacharelado 0923S01 Serviço social

Teologia Bacharelado 0221T01 Teologia

Turismo Bacharelado 1015T01 Turismo

Tecnologia em Comércio Exterior Tecnólogo 0413C01 Comércio exterior

Tecnologia em Design de Interiores Tecnólogo 0212D03 Design de interiores

Tecnologia em Design Gráfico Tecnólogo 0211D01 Design gráfico

Tecnologia em Design de Moda Tecnólogo 0212M01 Moda

Tecnologia em Gastronomia Tecnólogo 1013G01 Gastronomia

Tecnologia em Gestão Comercial Tecnólogo 0416G01 Gestão comercial

Tecnologia em Gestão da Qualidade Tecnólogo 0413G02 Gestão da qualidade

Tecnologia em Gestão Pública Tecnólogo 0413G12 Gestão pública

Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos Tecnólogo 0413G07 Gestão de pessoas

Tecnologia em Gestão Financeira Tecnólogo 0412G01 Gestão financeira

Tecnologia em Logística Tecnólogo 0413L01 Logística

Tecnologia em Marketing Tecnólogo 0414M01 Marketing

Tecnologia em Processos Gerenciais Tecnólogo 0413G05 Gestão de negócios

11. ANEXO B - ANÁLISE FATORIAL

I - OBJETIVO

O obje�vo, a par�r dos resultados da Análise Fatorial do Ques�onário do Estudante de 20211, definindo quais questões serão u�lizadas para
cada  componente  da  dimensão  Percepção  Discente  sobre  as  Condições  do  Processo  Forma�vo  presente  na  metodologia  do  Conceito
Preliminar de Curso (CPC).

II - INTRODUÇÃO

O Conceito Preliminar de Curso avalia a percepção do estudante com relação ao seu curso em três componentes: organização didá�co-
pedagógica, infraestrutura e instalações �sicas e  oportunidades de ampliação da formação acadêmica e profissional. Para isso, são levantadas
questões rela�vas a esses componentes, que correspondem às questões de 27 a 68 do Ques�onário do Estudante do Enade. Cada questão
explicita o grau de concordância ou discordância do estudante segundo uma escala Likert que varia de 1 (estudante discorda totalmente) a 6
(estudante concorda totalmente), sendo esse valor mensurado em escala ordinal.

Para fins do cálculo do CPC, são consideradas as respostas de todos os ques�onários respondidos independentemente da par�cipação do
estudante na prova do Enade. 

Com o intuito de averiguar o grau de associação das questões do Ques�onário do Estudante com um determinado tema, faz-se necessário o
uso da Análise Fatorial para realizar o agrupamento das questões nos três componentes u�lizados para o cálculo do CPC.

III - METODOLOGIA

A metodologia do agrupamento das questões é realizada em duas etapas:

Análise Fatorial Direta com escalamento ideal: tem o intuito de transformar cada questão em um valor quan�ficável, que não é mais ordinal,
fora da escala Likert, por meio da combinação dos fatores com maior taxa de explicação.
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Análise Fatorial e definição dos fatores: tem o intuito de definir as questões e o significado de cada fator.

A realização de duas análises fatoriais atende ao recomendado na literatura que aponta inadequações em se u�lizar diretamente a análise
fatorial em respostas na escala Likert.

IV - RESULTADOS

Na primeira  etapa,  realizada  a  análise  fatorial,  com método Varimax,  extraíram-se  três  fatores  que,  juntos,  correspondem a  60,2% da
explicação da variabilidade do conjunto de questões. Por meio desses fatores, ob�veram-se as cargas fatoriais de cada questão para cada
fator. Com essa combinação de cargas fatoriais para cada questão realizou-se o escalamento ideal afim de encontrar um valor quan�ficável
para cada questão.

Na segunda etapa, realizou-se a segunda análise fatorial u�lizando os valores do escalamento ideal encontrados na etapa anterior para cada
questão. Dessa análise fatorial extraíram-se 5 fatores que juntos representam 55,6% da taxa de explicação dos dados. Ob�veram-se, então, as
cargas fatoriais para cada questão de cada fator. Cargas fatoriais maiores do que 0,5 representam que aquela questão tem certo um grau de
associação com determinado fator, logo, essa questão fará parte desse fator, respeitando, sempre, a ordem dos fatores.

A ordem dos fatores aplica-se, por exemplo, quando uma questão tem carga fatorial maior que 0,5 nos fatores 1 e 3, essa questão será
agrupada no fator 1, pois os primeiros fatores são os que têm maior taxa de explicação, portanto, caso haja uma questão com carga fatorial
maior do que 0,5 em mais de um fator, o primeiro de ocorrência será o escolhido.

Agrupadas as questões dentro de cada fator, define-se o contexto de cada um deles. A tabela 1 apresenta as questões agrupadas para cada
fator e suas respec�vas definições.

Tabela 1 - Lista dos fatores com suas respec�vas definições e questões relacionadas.

Fator Definição do fator Questões

1
Adequação da infraestrutura �sica e de pessoal para a�vidades sociais
e acadêmicas.

Q55, Q58, Q59, Q60, Q61, Q62,
Q63, Q64, Q65, Q66 e Q68

2
Curso fomentando o indivíduo como cidadão e profissional capaz de se
desenvolver de forma con�nua.

Q27, Q29, Q30, Q31, Q33, Q34,
Q35, Q36, Q39, Q42 e Q49

3 Ofertas de a�vidades extracurriculares. Q43, Q44, Q45, Q46, Q47 e Q67

4
Professores e coordenação possuem disponibilidade para atendimento
extraclasse e orientação acadêmica, e suas relações com o aluno
es�mulam o estudo e o aprendizado.

Q37, Q38 e Q56

5 Ofertas de intercâmbios e/ou estágios Q52 e Q53

Como o CPC  adota apenas 3 componentes na dimensão Percepção Discente sobre as Condições do Processo Forma�vo,  agruparam-se os
fatores listados acima nos seguintes componentes do indicador: organização didá�co-pedagógica, à infraestrutura e instalações �sicas e às
oportunidades de ampliação da formação acadêmica e profissional. A tabela a seguir apresenta as questões do Ques�onário do Estudante
relacionadas aos componente do CPC, juntamente com os fatores relacionados a cada um deles, de acordo com a análise descrita acima.

Tabela 2 - Lista dos componentes do CPC com fatores agrupados e questões relacionadas

Componente Fator Definição do fator Questões

Organização didá�co-pedagógica

2
Curso fomentando o indivíduo como cidadão e
profissional capaz de se desenvolver de forma con�nua

Q27, Q29, Q30, Q31, Q33, Q34,
Q35, Q36, Q37, Q38, Q39, Q42,
Q49 e Q564

Professores e coordenação possuem disponibilidade
para atendimento extraclasse e orientação acadêmica, e
suas relações com o aluno es�mulam o estudo e o
aprendizado.

Infraestrutura e instalações �sicas 1
Adequação da infraestrutura �sica e de pessoal para
a�vidades sociais e acadêmicas.

Q55, Q58, Q59, Q60, Q61, Q62,
Q63, Q64, Q65, Q66 e Q68

Oportunidades de ampliação da formação
acadêmica e profissional

3 Ofertas de a�vidades extracurriculares. Q43, Q44, Q45, Q46, Q47, Q52,
Q53 e Q675 Ofertas de intercâmbios e/ou estágios.

V - CONCLUSÃO

Indica-se para o cálculo do Conceito Preliminar de Curso (CPC), edição 2022, na dimensão Percepção Discente sobre as Condições do Processo
Forma�vo  a u�lização das questões conforme distribuição apresentada na 'Tabela 2 - Lista dos componentes do CPC com fatores agrupados
e questões relacionadas  desta nota técnica.

__________________________________________________________________________________
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